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         INTRODUÇÃO

O Plano de Dados Abertos (PDA) da Secretaria de Governo e
Relações Institucionais atende à Política de Dados Abertos da
Administração Pública direta e autárquica do Estado de São
Paulo. A elaboração e execução do PDA estão alinhadas às
diretrizes da Política de Dados Abertos instituída pelo Decreto nº
68.769, de 14 de agosto de 2024 e regulamentada pela Resolução
CGE nº 14, de 24 de setembro de 2024.

O documento tem como objetivo ampliar a transparência e a
publicidade das informações sob a posse da Secretaria de
Governo e Relações Institucionais, disponibilizando dados em
formato aberto, acessível e reutilizável para toda a sociedade.
Dessa forma, busca-se promover a democratização do acesso à
informação, fomentar a participação social e estimular o
desenvolvimento de soluções inovadoras a partir do uso desses
dados.

Dessa forma, o PDA da Secretaria de Governo e Relações
Institucionais não apenas atende às exigências normativas, mas
também reafirma o compromisso da Secretaria com
transparência, eficiência, fiscalização, controle social e inovação
na gestão pública, permitindo, aos cidadãos se envolverem mais
ativamente nos processos de tomadas de decisão.

Com os dados abertos os cidadãos podem entender melhor seu  
contexto social, político e econômico, conhecer seus direitos e
contribuir para a tomada de decisões mais embasadas nas
diferentes áreas, como educação, saúde, transporte, meio
ambiente, entre outras. Isso fortalece a capacidade da sociedade
de exigir políticas e serviços públicos eficazes e de qualidade,
bem como auxilia no combate à corrupção e melhoria dos
serviços públicos.
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A Secretaria de Governo e Relações Institucionais foi criada pelo
Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023 e complementada
pelo Decreto nº 67.561, de 15 de março de 2023. 
Sua finalidade é fomentar o desenvolvimento sustentável do
Estado de São Paulo por meio da articulação dos municípios,
promovendo políticas públicas que melhorem a qualidade de
vida da população paulista e construir relações republicanas
com instituições nacionais, públicas e privadas.

 As suas atribuições são:
Assessoramento direto e imediato ao Governador no
relacionamento e na articulação com os cidadãos e entidades
do terceiro setor;
Assessoramento e coordenação da política do Governo e do
relacionamento com a Assembleia Legislativa, o Congresso
Nacional, os partidos políticos e diversas outras instituições;
Interlocução com os Municípios, os outros Estados da
Federação e Administração Federal;
·Gerenciar o Sistema Integrado de Convênios do Estado de
São Paulo, instituído pelo Decreto nº 52.479, de 14 de
dezembro de 2007;
Gerenciar o Portal de Convênios do Governo do Estado de São
Paulo, a que se refere o artigo 5º do Decreto nº 57.501, de 8 de
novembro de 2011;
Dar manutenção ao Cadastro dos Municípios, de que trata o
artigo 2º do Decreto nº 52.479, de 14 de dezembro de 2007;
Acompanhar e providenciar os pedidos de intervenção
estadual nos municípios;
Acompanhar, analisar, avaliar, registrar e encaminhar as
demandas dos municípios, orientando as ações da Secretaria
e dos demais órgãos e entidades estaduais;
Analisar, propor e implementar medidas para propiciar maior
fluidez na tramitação de solicitações dos municípios e de
Secretarias de Estado junto aos órgãos e entidades estaduais;
Transmitir e acompanhar a viabilização de determinações
governamentais no tocante a subvenções/auxílios concedidos
aos municípios;
Acompanhar a tramitação das proposições relacionadas às
emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária;
Auxiliar no atendimento às Secretarias de Estado e demais
Órgãos Processadores quanto ao processamento das emendas
impositivas ao projeto de lei orçamentária e transferências
voluntárias;

CENÁRIO INSTITUCIONAL
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Disponibilizar, no âmbito do portal de transferências e
parcerias da União, as informações necessárias à
operacionalização das emendas impositivas, previstas no
artigo 166-A da Constituição Federal, indicadas para o Estado;
Estimular e colaborar com as secretarias de Estado e demais
órgãos processadores, no que concerne à execução de
emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária, para: o
planejamento e organização de suas ações; a criação de
instrumentos de avaliação permanente e transparência; a
uniformização de diretrizes quanto a prazos e procedimentos
e elaborar estudos e pesquisas para subsidiar o
processamento de emendas impositivas ao projeto de lei
orçamentária; e
Elaborar e coordenar a política do Governo e do
relacionamento com a Assembleia Legislativa, o Congresso
Nacional, os partidos políticos e diversas outras instituições
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Objetivo Geral:
 
O principal objetivo de um Plano de Dados Abertos (PDA) para a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais é desenvolver
um catálogo de dados públicos, facilitando o acesso a dados em
formato aberto, e disponibilizá-los, priorizando os mais
relevantes, garantindo a transparência, acessibilidade e
reutilização das informações públicas, promovendo a
participação cidadã e aprimorando a governança. 

Objetivos específicos:
 
Promover a publicação de dados, em formato aberto, a fim de
contribuir para a melhoria da gestão pública, o incremento da
transparência, o fomento ao controle social e à pesquisa
científica de base empírica sobre a gestão pública e o incentivo
ao desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à
construção de ambiente de gestão pública participativa e
democrática e à melhor oferta de serviços públicos para o
cidadão. 

Outros objetivos:
Transparência e Controle Social – Facilitar o acesso às

informações públicas para promover a prestação de contas e
permitir o acompanhamento das ações governamentais.
Facilitação da Tomada de Decisão – Fornecer dados

estruturados e acessíveis para embasar políticas públicas e
decisões estratégicas.
Fomento à Inovação e Economia – Disponibilizar dados que

possam ser utilizados por startups, empresas e pesquisadores
para o desenvolvimento de soluções inovadoras.
Aprimoramento da Gestão Pública – Melhorar a eficiência

administrativa, possibilitando a análise e otimização dos
serviços prestados.
Participação Social e Cidadania – Incentivar o envolvimento

da sociedade na formulação e monitoramento de políticas
públicas.
Interoperabilidade e Integração – Assegurar que os dados

possam ser integrados e compartilhados entre diferentes
órgãos e plataformas governamentais.

OBJETIVOS DO PDA
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Para a definição das bases que serão disponibilizadas em
formato aberto, foram considerados os seguintes critérios:

·Conjunto de dados e sistemas sob a gestão da SGRI;
·Grau de relevância dos dados ao cidadão, observando-se as
demandas encaminhadas ao Serviço de Informações ao Cidadão
(SIC), bem como as manifestações endereçadas à Ouvidoria;
·Alinhamento perante o Planejamento Estratégico Institucional
da Secretaria e;
·Nível de maturidade da organização quanto à qualidade das
informações e dados existentes.

A elaboração de um Plano de Dados segue um conjunto de
etapas estruturadas para garantir a organização, segurança e
qualidade dos dados. As principais etapas:

Definição de Plano de Ação: descrição do projeto em metas e
prazos para a elaboração do PDA;
Definição dos objetivos: Identificar a finalidade do plano;
Definir quais áreas e processos serão impactados;
Comunicação às áreas sobre o desenvolvimento do PDA e da
Política de Dados Abertos.
Levantamento e Mapeamento de Dados;
Identificar quais dados são coletados, processados e
armazenados; 
Classificar os dados (sensíveis, pessoais, operacionais,
financeiros etc.);
Mapear fluxos de dados (de onde vêm, para onde vão e como
são usados);
Estruturação e padronização dos dados;
Definir nomenclaturas e padrões de armazenamento;
Determinar formatos; 
Definir políticas e responsabilidades;
Estabelecer regras de acesso e governança dos dados.
Nomear responsáveis pelo gerenciamento e manutenção dos
dados: 
Criar diretrizes de auditoria e monitoramento.
Assegurar conformidade com regulamentações (LGPD, GDPR,
ISO 27001).
Automatizar processos para garantir governança e qualidade.
Atualizar o plano, conforme mudanças na legislação ou
necessidades da Secretaria.
Atualização das bases de dados; 
Publicação do Plano de Dados Abertos no site institucional
Secretaria
Divulgação no site institucional da Secretaria. 

CONSTRUÇÃO E  EXECUÇÃO
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A seleção para definir as bases de dados que darão início para
inserção em Dados Abertos também levaram alguns itens em
consideração como:

Transparência e prestação de contas - Os dados

selecionados contribuirão para aumentar a transparência da
Secretaria e permitirão que cidadãos, pesquisadores e
jornalistas fiscalizem e avaliem a gestão de recursos. 
A definição também levou em consideração a relevância
atribuída em Consulta Pública coordenada pela CGE (dados
na tabela abaixo). 
Relevância e Interesse Público - Os dados possuem alto

valor informacional, podem ser utilizados para pesquisas e
impactam diretamente a sociedade, como informações sobre
saúde, mobilidade urbana, orçamento público, entre outros.  
Dados Estruturados e Não Estruturados - São dados

estruturados e organizados, facilitando sua extração e
publicação em formatos abertos, além de serem fáceis
atualização e manutenção, garantindo que permaneçam úteis
e relevantes ao longo do tempo.
Dados anonimizados - São dados que não contêm

informações sensíveis ou pessoais, garantindo a proteção da
privacidade dos indivíduos.
Baixo Custo de Publicação e Manutenção - A abertura dos

dados não gera impacto financeiro significativo para a
Secretaria.
Impacto Positivo em Políticas Públicas - Apoia a

formulação de políticas baseadas em evidências e dados reais
e permite que gestores públicos e privados tomem decisões
mais informadas e eficientes. 

DADOS SELECIONADOS PARA
ABERTURA
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As bases de dados publicados seguem a nomenclatura utilizada
no Plano de Dados Abertos e deverão ser publicadas em portais
específicos com padrões definidos por normas específicas: 

Nome da base de dados. 
Descrição detalhada. 
Frequência de atualização. 
Formatos dos arquivos (preferencialmente formatos
abertos). 
Unidade ou setor responsável pela base de dados. 

Serão utilizados sites e canais de transparência ativa para
abertura dos dados tratados por este PDA como:

Portal da Transparência Governo do Estado de São Paulo
https://www.transparencia.sp.gov.br

Portal de Dados Abertos do Estado de São Paulo 
https://www.dadosabertos.sp.gov.br

Site da Secretaria de Governo e Relações Institucionais
https://www.governo.sp.gov.br

PROCESSO DE CATALOGAÇÃO
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Como o monitoramento de dados abertos envolvem
acompanhar, analisar informações publicadas regularmente, a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais designou a
autoridade de que trata o artigo 12 do Decreto n° 68.155, de 9 de
dezembro de 2023, para assegurar a publicação e a atualização
do Plano de Dados Abertos e exercer, dentre as atribuições
estabelecidas no artigo 7º do Decreto N° 68.769, de 14 de agosto
de 2024 no “item II - monitorar a implementação e a
atualização dos Planos de Dados Abertos e do inventário de
bases de dados”. 

Melhoria da qualidade dos dados:
As áreas finalísticas são proprietárias e responsáveis pelos
conjuntos de dados e, portanto, encarregadas de levantar e
catalogar suas informações, coordenar os processos de abertura,
prezando pelo cumprimento do PDA, podendo, também, propor
alterações e prezar pela melhoria contínua da qualidade e
confiabilidade dos dados publicados.

A Secretaria também estabeleceu algumas etapas para
implementar um monitoramento mais eficiente:

O PDA tem como premissa a publicação prioritária dos dados
considerados relevantes para a sociedade o mais rapidamente
possível e em formato aberto. Além disso, serão informadas
eventuais limitações de qualidade ou sigilo dos dados.
Os problemas encontrados serão acompanhados e melhorias
serão propostas e executadas.
Criação de procedimentos para verificação da correta
atualização das bases de dados, adotando providências
adequadas e tempestivas, se houver desatualização;
Articulação, com as áreas gestoras, de atualizações, correções
e melhorias a serem implementadas nas bases de dados já
catalogadas.

 
Comunicação:
A institucionalização do Plano de Dados Abertos, sua governança
e revisões serão comunicadas a todo o órgão por meio da
intranet e à sociedade por meio do Portal da SGRI. Já a
publicação das bases programadas será sempre anunciada por
meio de ações de comunicação internas e externas, conforme
planejamento. Caso os cidadãos queiram enviar sugestões,
solicitar informações ou relatar problemas técnicos nos dados
publicados, poderão utilizar os canais da SGRI: 

Ouvidoria - 
Site: www.fala.sp.gov.br 
Email: ouvidoria.sgri@sp.gov.br 
Telefone: (11) 2193-8197

SUSTENTAÇÃO,
MONITORAMENTO E  CONTROLE 
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A Secretaria de Governo de Relações Institucionais objetiva uma
implementação eficiente do PDA. Para tanto, o Plano de Ação
será norteado pelo cronograma de elaboração e sustentação do
PDA, abertura de bases e promoção e fomento do uso e reuso
das bases de dados. A programação será para a liberação
gradual dos conjuntos de dados, priorizando aqueles de maior
interesse público. Além desses, outros poderão ser inseridos ao
longo da vigência do Plano. 

A)    Cronograma de elaboração e sustentação do PDA: 

PLANO DE AÇÃO

12



B)    Cronograma de abertura de bases:

13



C)    Cronograma de promoção, fomento, uso e reuso das bases:
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1)    Inventário de bases de dados do órgão

ANEXOS
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Glossário

Os termos abaixo se referem às definições apresentadas no Plano
de Ação.

PDA : Plano de Dados Abertos

Dado : sequência de símbolos ou valores, representados em

algum meio, produzidos como resultado de um processo natural
ou artificial.

Dados abertos : dados públicos representados em meio digital,

estruturados em formato aberto, processáveis por máquina,
referenciados na rede mundial de computadores e
disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre
utilização, consumo ou cruzamento.

Dado público : qualquer dado gerado ou sob a guarda

governamental que não tenha o seu acesso restrito por
legislação específica.

Formato aberto : formato de arquivo não proprietário, cuja

especificação esteja documentada publicamente e seja de livre
conhecimento e implementação, livre de patentes ou qualquer
outra restrição legal quanto à sua utilização.

ANEXOS
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